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ADENDO Nº 001 AO EDITAL Nº 001/2011  
 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO DE CARGOS NO QUADRO DE 
PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA-MG 

 
 
I - ITEM 6. DO PROCESSO SELETIVO/CONCURSO 
 
ONDE SE LÊ:  
O Processo Seletivo do Concurso constará de Prova Objetiva de Múltipla Escolha, conforme discriminação abaixo: 
 
LEIA-SE 
O Processo Seletivo do Concurso constará de Prova Objetiva de Múltipla Escolha e Prova Prática, conforme 
discriminação abaixo: 
 
 
II - ITEM 6. DO PROCESSO SELETIVO/CONCURSO 
Incluir o item 6.2. conforme abaixo:  
 
6.2. Prova Prática: para o cargo de Motorista, de caráter eliminatório, oportunidade em que serão convocados 
candidatos aprovados na Prova Objetiva de Múltipla Escolha, à proporção de 10 (dez) vezes o número de vagas, por 
ordem de classificação, constantes do Anexo I deste Edital. A Prova Prática será realizada por pessoas legalmente 
habilitadas perante o Órgão de Trânsito Estadual. 
6.2.1. Para realização da Prova Prática, o candidato deverá apresentar-se munido de documento de identidade no seu 
original e Carteira Nacional de Habilitação CNH “B” ou superior, dentro do prazo de validade, fazendo uso de óculos (ou 
lentes de contato), quando houver a exigência na CNH. 
6.2.2. A Prova Prática destina-se a avaliar a experiência prévia do candidato e sua adequabilidade na execução das 
tarefas típicas do cargo e noções de cidadania. 
6.2.3. A avaliação incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos e habilidades, objetivando apenas declarar 
aptidão ou inaptidão do candidato para o exercício do cargo, sendo que o candidato considerado inapto será eliminado 
do concurso independentemente da pontuação obtida na Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
6.2.4. A data, o horário e local para a realização da Prova Prática serão divulgados em data oportuna pela Comissão de 
Concurso. 
6.2.5. Os candidatos que não forem convocados para realização da Prova Prática estarão automaticamente 
desclassificados do Concurso. 
 
 
 
III - EXCLUIR DO ANEXO I, ANEXO III E ANEXO IV O CARGO DE ARQUIVISTA LEGISLATIVO 
 
 
Os demais itens do Edital permanecem inalterados. 

 
 

Formiga, 12 de agosto de 2011 
 
 
 

JOSÉ GILMAR FURTADO 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
 


